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Estado do Rio de Janeiro

i 291, CÂMARA MUNICIPAL DE CAB
iiQBSB iICAÇÃON0 157/2013 Em, 05 de fevereiro de 2013.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO 
MUNICIPAL A INSTALAÇÃO 
NEONATAL E INFANTIL NO HOSPITAL 
DA CRIANÇA.

DE UTI

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.
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O Vereadof^que^^a^^screvy{aten^dfeudo^mais o que determina o 

interesse público,NflflMpÃ^lDoutajIvIesa^nà^rffia^^imá^tl, o envio de expediente 
ao Exm°. Sr. PrefeiWMm^ipal^liMlMdo^a^initalíçã^^^lJTI Neonatal e infantil no 

Hospital da Criança.
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JUSTIFICATIVA: w Kp<s,Jl y ■ y]
.VJrArhora-domascimento.de^um.filhO-é-motivode-graride-áêgpia-para a-maioria dos 

pais. Mas nem sempre é assjtC Devido ao nascimento prematuro de uma criança se 
faz necessário internação enTUniclade dè Terapiá^Intensiva Neonatal (UTI Neo).

\X X>l XV/XA UTI Neo é um^setorvque deve<atenderj3s<ree'ém-nascidos, com assistência 
humanizada e de qualidade^com equipamentos-^específicos, recursos humanos 
especializados e serviço médico e de enfermagenf24 horas. ‘
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Devido portanto a essa necessidade social, estamos solicitando a UTI Neonatal 
e atendimento infantil para o Hospital da Criança de Cabo Frio.


